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coNTRATO Ns. 2026.04 .22.Otl PM).

Secretaria
da Educaçáo

EC

lnstrumento de contrato administrativo de forneciment
um lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através da SECRETARIA MUN
EDUCAçÃO e, do outro lado, a empresa lT CANDIDO LTDA-ME, para o
seguir declaram:

si, de

IPAL DE

que a

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gbmes de

Araújo, s/n, Esplanada ll, lguatu - CE, inscrita no CNPJ sob o ne. 07.870.458/OOO1-90, através da SeCf ffAnn
MUNICIPAI DE EDUCAçÃO, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Natalía Bastos Ferreira ]favares,
Secretária de Educação do Município de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o ne.649.+**.***-68 e portador
da cédula de identidade ns.99029127270, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa lT CANDIDO LTDA-ME, com sede na Avenida Dário Rabelo, n' 103 - Letra B, Bairlo santo

Antonio, CEP 63.502-253, lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.32.892.803/0001-94, ndste ato,
representado(a) pelo(a) senhor(a) ícaro Teixeira Cândido (proprietário), inscrito(a) no CPF/MF spb o ne.

003.***.***-71e portador(a) da cédula de identidade ns. 200002900151,71, expedida pelo SSPDS/ÇE, daqui
por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei ns. L41133, de
OU0412O21, e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito
Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSUIâ PRIMEIRA. DO OUETO I

(art.92, inclso l, da Lei ne. L4,L33,de0I/04120271 
]

1.1- Aquisição de alimentação preparada (refeição, lanche, coffebreak e salgados diversos), com
fornecimento contínuo, para atender as necessidades das Diversas Unidades Administrativas (Secretarias)

da Prefeitura de lguatu-CE, conforme especificações constantes no termo de referência, parte inte§rante e

complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito fosse.

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de
PREGÃo ELETRÔNlco Ne. PElsRP-2025.06.24.02-PMI/DlvERsAs, devidamente homologado pela

autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, de0UOa/2021 e suas alterações
posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato
independente de transcrição

cúusur-A TERCETRA - DA rEGlsLAçÃo AO

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei ne,

4.1- Do prazo de entrega do objeto

o ( Íl f € t t u , 
^

Rua Quinze de Nouembro, n'606, Celtro, lguatu-CE, CEp 63.500{111
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4.1..1.- A ADA se obriga a realizar o fornecime a (refeições, lanches,
coffee e salgados diversos) de forma contínua e anda da CONTRATANTE,

o a periodicidade diária de entrega, durante toda a

4.7.2- Os pedidos serão realizados com antecedência mínima de dia útil, mediante emissão formal
de de Compra pela CONTRATANTE, na qual constarão as especificações dos itens solicitados, a
q ua ntida
4,1.3- As

e, os horários e os locais de entrega, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I do Edital);
tregas deverão ocorrer, como regra, entre 07h30min e 17h30min (horário de expediente da

Adm ), nos locais indicados pela CONTRATANTE, admitindo-se a realização de entregas em horário
diverso,
4.7.4- O

atendi
at
4.1.6- O

horários

terce
4.L.7
co
da

ressa lva

4.1,8- A

reunt

entre as

4.2.t.4-

esde que haja aviso prévio mínimo de 12 (doze) horas à CONTRATADA;
produtos deverão ser entregues prontos para o consumo, com temperatura adequada,

rnte acondicionados e transportados de modo a preservar a qualidade e a segurança dos alimentos,
o aos requisitos estabelecidos na Resolução RDC ns.2L6|2OO4 da ANVISA, bem como às demais
anitárias vigentes, inclusive no que se refere às boas práticas de manipulação, armazenamento,
re e entrega de alimentos preparados;
CONTRATADA deverá manter estrutura física, operacional e logística suficiente para garantir o

mento dos pedidos no prazo e nas condições estipuladas, sem prejuízo à qualidade higiênico-sanitária,
nutricional e à apresentação dos alimentos fornecidos;

umprimento das condições de entrega estabelecidas nesta cláusula, inclusive quanto aos prazos,

às normas sanitárias, sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato e na

co ADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

de ent
4.1.9- A

a plicaçã

4.2- Do

deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de
das sanções previstas neste em contrato;

I de entrega:
4.2.1- siderando a multiplicidade das atribuições específicas da secretaria contratante, a diversidade de

a natureza descentralizada do fornecimento, o local de entrega será estabelecido da seguinteeventos
forma:
4.2,t.I-
Admi

co ntrata (alimentação preparada, tais como refeições, lanches, coffee break e salgados diversos), de
forma atendendo aos locais indicados em cada Ordem de Compra, conforme a necessidade
da Secretaria demandante;
4.2.L.2-

aplicável, sem prejuízo da responsabilidade por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a

não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

ANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (duas) horas imediatamente após ao recebimento
de compra, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante,

situações de caso fortuito e força maior;
solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

rsiderando a diversidade e a especificidade das atividades desenvolvidas pelas diversas Unidades
ivas da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, a CONTRATADA deverá realizar as entregas dos itens

m razão da natureza dinâmica das atividades da Secretaria, inclusive a realização de eventos,
formações, campanhas públicas, mobilizações e outras ações descentralizadas, os Iocais de

entrega rão variáveis e poderão ocorrer tanto nas sedes administrativas quanto em espaços externos
previa definidos (escolas, praças, unidades de saúde, ginásios, centros comunitários, etc.);
4.2.1..3- CONTRATANTE deverá indicar o local exato da entrega, com endereço completo e referência de
contato, cada Ordem de Compra, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do horário
progra do para a entrega, salvo em situações excepcionais e devidamente justificadas, a serem acordadas

ra rtes;
CONTRATADA deverá garantir que a logística de entrega seja adequada, eficiente e segura,

assegura

alimenta
a integridade dos alimentos e o cumprimento dos parâmetros de qualidade e segurança

alimentação

, conforme a

o'
!

Éc

52

da

previstos na Resolução RDC ne, 2tGl2OO4 da ANVISA, bem como demais normas sanitárias
s;pertine

prttê1r

RUBRICA L]-
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4.2.L.5- O não atendimento às condições estabelecidas anto à ent em local

diverso do informado ou em desacordo com as condi rjeitará a CO ADA às

sanções previstas neste contrato e na.legislação aplicável

4.3- Das condições de entrega:
4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma,
violadas ou com aparência duvidosa não serão aceitos;

balagens

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir in icado em

cada nota fiscal, Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigoro
acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil;
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Refe

imediatamente, notificada a CONTRATADA que f
do contrato, ficando entendido que correrá por s
sanções previstas neste Termo de Referência;

4.3.4- O mero recebimento do objeto não caract
4.3.5- A CONTRATADA deverá assegurar que tod
armazenamento, transporte e entrega dos alimentos seja realizado em estrita observância às Boq

para Serviços de Alimentação, nos termos da Resolução RDC ne.21612004 da ANVISA, bem corÍ

normas sanitárias federais, estaduais e municipais aplicáveis; 
i

4.3.6- Os alimentos deverão ser entregues prontos para o consumo, devidamente embaladosl

totalde RS 147.070,00 (cento e quarenta e sete mile setenta reais), referente ao grupo de itens
total de RS 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais), referente ao grupo de itens 02, o va
RS 44.350,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), referente ao grupo de itens
total de RS 161.700,00 (cento e sessenta e um mil e setecentos reais), referente ao grupo de itens
totalde RS 16.125,00 (dezesseis mil, cento e vinte e cinco reais), referente ao grupo de itens 05, o

perfazendo o valor global contratado na ordem de RS 489.915,00 (quatrocentos e oitenta e

novecentos e quinze reais), conforme planilha abaixo:

nte de

será,

celo fiscal

mbém, às

namento,
s Práticas
ro demais

de forma

devendo

higiênica, com identificação clara do conteúdo, data de preparo, prazo de validade, controle de te pe ratu ra,

e demais informaçôes exigidas pelas normas sanitárias;
4.3.7- A CONTRATADA deverá possuir e implementar Procedimentos Operacionais Pad (PoPs)

úde dosque contemplem as etapas de higienização das instalações, equipamentos, utensílios, higiene e

manipuladores, controle de pragas urbanas, armazenamento adequado e transporte dos ali

dlsponibilizá-los à fiscalização da CONTRATANTE sempre que solicitado;
4.3.8- O transporte dos alimentos deverá ser realizado em veículos apropriados e exclusivos esse fim,
devidamente higienizados, com controle térmico adequado e livre de qualquer agente contam
modo a garantir a conservação e a segurança dos produtos até a entrega ao destino final;

nte, de

4.3.9- O não cumprimento das condições sanitárias, técnicas e operacionais previstas nesta cl ula será

considerado ínadimplemento contratua!, sujeitando a CONTRATADA às penalidades legais e
sem prejuízo das medidas administrativas, civis e sanitárias cabíveis.

ntratu a is,

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste co , o valor

de RS 47.470,00 (quarenta e sete mil e quatrocentos setenta reais), referente ao grupo de itens 06,

o valor
total de
o valor

,, o valor
lor total

mil e

núanrcn-f2

EC

21t

cláusula, i

nas
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ITENs ot - espEcrrtclçôEs

sERVrçOS

DOSGRUPO DE
MARCA

lrJ

E TOTAL W

EÀ

ÉU
Â.

ooq
N

2.000

/s* 1

,t ru uc-

,? RuBRr(

&,7

GUARDANAeoS DE pApEL, sncnÊs or nçúcnR,
sncHÊs DE ADoçANTE, MExEDoRES plRn cHÁ ou
cefÉ, TALHERES orscnRtÁvets, coPos

IT CANDIDO

LTDA.ME

2

cotFE BREAK Trpo lr - carÉ., z lpo DE suco, 2 Ttpo
DE REFRIGERANTE, 1 TIPO DE SALGADOS E 2 TIPO DE

BoLos, 2 Trpos DE FRUTAS, secHÊs or nçúcnn,
sncnÊs DE ADoÇANTE.

IT CANDIDO

LTDA.ME

t-
E
ú
É,r
Â.

oo
u1
N

2.500 Rs 31,66 R5 79.1s0,00

E
ts

MARCA
=

V. TOTAL

UNIT.

Rs 147.070,00

1

ALMoço/JANTAR - ARRoz, rErrÃo, eulRurÇÕes
DrvFRsAs (FARoFA, pAçocA, punÊ oe BATATAS),

MACARRAO, LEGUMES COZIDOS, SALADA DE FOLHAS,

Dofs rpos DE CARNE (sEMpRE coM opçÃo ENTRE

BRANcA E vERMELHA), z opçôes DE suco ou
REFRTGERANTE, z oeçÕrs DE soBREMESa, cnrÉ r
Ácue. cuanoaNApos DE pnprL sncuÊs oe eçúcnn,
sncHÊs DE ADoÇANTE, MEXEDoRES pnnn cuÁ ou
cnrÉ. tnuHrREs DE METAL, copos DEscARrÁvets
eny cxÁ ou cnrÉ, copos DE vrDRo eARA suco ou
REFRTGERANTE. PRATOS DE LOUçA, BA|XELA DE

LOI.IÇ4, METAL OU VIDRO, TOALHAS DE MESA EM

redroo, vALoR PER cAPrrA.

IT CANDIDO

LTDA.ME

E
.L

É,

CL

oo
ú)
N

2.500 Rs 29,28 Rs 73.200,00

V. TOTAL R$ 73.2oo,oo

=Uts

I

GRUPo DE rrENs or - eseecrrrceçôes
I

; SERVIçOS
I
L

I

DOS
MARCA

u
Et^ TOTAT V, UNIT

1

nenerçÃo flpo qUENTINHA - AcoNDtctoNADA EM

erublme ev DE nluvrÍrrrro ou SEMELHANTE,

CONTENDO: BAIAO OU ARROZ, FEIJAO, GUARNIçAO
(FARoFA), MAcARRÃo, LEGUMES, sAr-ADA DE FoLHA

E 2 TIPOS DE CARNE (BRANCA OU VERMELHA) E SUCO

ou REFRIGERANTE. As REFETçôEs DEVEM sER

ENIIREGUEs ruo penímerRo Do MUNrcÍpto or
IGUATU, INCLUSIVE EM ZONA RURAL. VALOR POR

UNIDADE-

IT CANDIDO

LTDA-ME

U
o
ô
z
=

oo
u')
N

2.500 Rs 17,74 Rs 44.3s0,00

V. TOTAL

=E
GRUPO DE ITENS 04. DOS

TOTAL v. ut{tT. V. TOTAL

pi[r(rruÊÂ

ê
z
=

6ràK

ê
z2

sERVrçOS
MARCA

ê
z
=

U

=
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1

SALGADOS DIVERSOS - CENTO DE SALGADOS
pEQUENOS (TrPO FESTA) FRTTOS OU ASSADOS COM

RECHEIO DIVERSOS, (CARNE, QUEIJO, PRESUNTO,

ETC.) DE PELO MENOS 4 TIPOS OIFERENTES.

EMBALADoS EM BANDEJA oT pEPEúO. (VALOR POR

IT CANDI

LTDA-ME
3.000 Rs s3,90 RS 161.700,00

derão

1OO UNIDAD

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento tegral do

objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dos quantitativos efetivamente fornecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de tran
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial ar clá usu las

específicas quanto a forma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5,4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

6,1- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebe
6.2- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo ito,
entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as especificações ntidas na
proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as e

exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.3- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

É-
l!
íJ

*q
m

U

=
V. UNIT. . TOTAL

700,00

=UE
GRUPO DE |TENS Os - ESPECTFTCÂçÕES DOS

sERvrços

ê
z
f

Uô
ez
f

oô
4Ê

1.500 Rs 10,7s R 5 16.125,001

tÂNcHEs DtvERsos - sALGADo GRANDE (No MÍNtMo
250G) FRTTOS OU ASSADOS COM RECHEIOS DIVERSOS

(CARNE, QUEIJO, PRESUNTO, ETC.} ACOMPANHADO

DE SUCO OU REFRIGERANTE (350 ML). VALOR POR

LANCHE.

V. TOTAL R i 15.125,00

MARCA
ô

=l
TOTAL V. UNIT ÍOTAt=Ut

GRUPO DE rTENS 06 - ESPEC|F|CAçõES DOs

sERvrços

1

BOLO RECHEADO. SABORES: CHOCOLATE, COCO,

CENOURA, COM COBERTURA SIMPLES DE FRUTAS

CARAM ELIZADAS OU CHOCOI-ATE.

IT CANDIDO

LTDA-ME

oo
.j

1.000 Rs 24,10 Rs 24.100,00

ôz
l

o
Ê

1.000 Rs 23,37 RÊ 23.370,002
BoLo DE 20 CM DE DIÂMETRo PoDE RENDER cERcA

de 25 FATIAS PEQUENA OU 15 FATIAS GRANDES

IT CANDIDO

LTDA-ME

V. TOTAL

V, TOTAL

47.470,N

489.915,00

5.3.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, media
de Recebimento Provisório;

Termo

2Le

É

V. TOTAL

IGU U

IT CANDIDO

LTDA-ME

(,
Y
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6.3.2- Re bimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada âs especifica
ex igidas o contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definit
6.3.3- Caso não atenda as especificações, a empresa conratada terá um prazo de 48 (quarenta
para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legaisp

estará sujeita as ações penais cabíveis;
responsável legal, os pagamentos serão efetuados

e ao mês de referência da parcela a pagar, com relação
odutos efetivamente fornecidos no período. As notas

fiscais devem ser emitidas em nome da PÍefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da licitação,
número do contrato, lote/item, para fins de rastreabilidade em estoque;
6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execu ção do objeto do contrato;

lta Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
ial e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
r à documentação mencionada no art.68 da Lei Federal ne. 14.133, de 07/0412027;
ndo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
ncia que impeçâ a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
te de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
:ie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para patamento iniciar-se-á após a

lção da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

to;
6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitâção exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
6.10- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

6.6-ANr
l

fiscal, so!
oficiais ol]

6.7- Have

circunstâl
decorrenJ
provideni
comprovi
6.8- Será
paga me n

entldade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado a legislação pertinente;
6.12- Nãg havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunic{r aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contrata{a, bem como quanto à existência dê pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinent€s e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
6.13- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
6.14- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realizados normalmente, até que se

o regularize sua situação;
contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo

interesse público de alta relevância, devidamente
da contratante;

6,15- Quando do pagamênto, será efetuada a retenção tributária previstê na legislaçâo aplicável;
6,15.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

escrito, p

sua defes
6.11- Pre

consulta t

de 2005,
regime. 

I
d ocu men
6,16- Nol
a lguma f

pra que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
a. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratantej
l/iamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
{o êntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
i casos de eventuâis atrasos de pagamênto, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
orma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N x VP, sendo:
EM = E rgos moratórios;

::;.14s

ho ras
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| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

ÍÊÉ!TUFA

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

t= (ü) t-

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execu , juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv
fiscalização do contrato, para efeito de posterior ve

constantes no Termo de Referência e na proposta da c

instrumento de contrato, independente de transcriçã
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pa

em desacordo com as especificações constantes no

devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7 .3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10

ou instrumento de cobrança equivalente pela Admin
consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratua is; 

I

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade,ldeverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ne. 14.133, deOlOa/2O21, comunicando-se à empresa paralemissão de

Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de llquidação e

pagamento;
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sbneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7 .7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pe

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA sÉTIMA - Do RECEBIMENTo DO OBJETO

(art.92, inciso Vll, da Lei ns. 74.133, de O1,/0a/2027)

segu ra nça

8.L- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente in

contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços ciais serão

- (rGP-M),reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercad
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interv
financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) ín

Contratada a importância calculada pela última varia
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor; 

I

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice pficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

mento de
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8.8- O reajuste será realizado por apostilamento

cúusuLA,Norue - DA vrcÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo

(art.92, indiso Vll, da Leins. 14.133, deO1,/Oa/2021,)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de v igência que iniciará a pa sua

assinatura, extinguindo-se em 22 de abril de2027, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ne. 14,133, de

01,104/202+, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do

arr.7O7, caput, da Lei ne, 14.133, de 01,/Oa/2021,;

9.2- A prorfogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajofidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de
gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contrataçãq, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da

autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma

ria por três vezes ou mais;

fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2,5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

9,3- A contfatada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorlogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas evpntuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro p$ríodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovaçao;
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

itará o contratado a multa de mora, na forma prevista

por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

ceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplenfrento contratual.

10.L- As esas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A sob a

seguinte rubrica: Em cumprimento a Lei Municipalns3.229, de 03 de dezembro de2024, faz-se necessário
informar a equivalência da dotação orçamentária de rubrica: ns 0901-12.361.0022.2.060 (Desenvolvimento
e Manut. das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%), referente ao exercício financeiro de2025
prevista iniçialmente no contrato original, pela dotação orçamentária de rubrica ne 0902-12.361.0018.2.054
(ManutençPo e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-FuNDEB 3O%), com Elemento de Despesa: ne

3.3.90.30.00 (Material de Consumo), prevista na Lei Municipal ne 3.312, de 11 de dezembro de 2025, e

encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de

lguatu, Estqdo do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e da outras providências, com recurso financeiro
oriundo di Prefeitura de lguatu/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, consignado no

orçamento referente ao exercício financeiro de2026.
I

11.1- O pe ido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 1-24, inciso ll, alínea

021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de

o art. 107 da Lei ns. 14.133, de 07/04/2027;
"d", da Lei no. 14.133, de 01,/Oa/2

eventua I Plorrog ação, nos termos d



I UU

11,2- O prazo para resposta ao pedido de restabeleci
o caso, será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fo
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deco

d

da Edu

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

da

-fi na ncei ro, ndo for
entação probató do caso
previsíveis ou p de

.'t4.133,

su pressoes

lizado do

rmetido à

sidade de
ráximo de

to prazo e

tada com

larsado a

ustve aos

Fcorreu o

I 
despesas

I

lo e local

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atui
contrato; 

I

12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sul
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necesi

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo n4

1 (um) mês (art. 132 da Lei ns. 14.133, deOL|O4/2O271;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensadaacelebraçãodetermoaditivo,naformadoart.136daLeins. 14.l33, deOT/04/202L.

cúusurÁ DÉcTMATERcETRA- DAs oERTGAçÕEs DA coNTRATANTE , 
1

(art. 92, inciso XlV, da Lei nc. 14.133, de 0!/Oa12A2Ll 
I

1,3.1.- São obrigações da Contratante;
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
73.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorianJente com
as especrficações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e relebimento
defin itivo;
13.L.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verilicadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
73.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, rl

forma estabelecidos no presente contrato;
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra]
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano r

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação d qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratua

14.1.- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada elo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

de oL/0a/202t;
t2.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

14.2- Atender diariamente as demandas da contra
finais de semana e feriados, quando for necessário;

tante, das segundas feiras as sextas feiras, inc

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que dr
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, praz
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

equilíbrio eco

ECOIN

o

RUBR ICA I,

ento da do

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
74.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne. 8.07g, de 1990);

13e1.7a

Rua Quinre de Novembro, n'606, Centro, lguatu-CE, CEp 63,500{111
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1.4.3.3- bstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no os produtos com

avaflas defeitos;
!4.3.4- municar à Contratante, no prazo máximo de 24 s que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a eiecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as çondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.6- inlUicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- rpsponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciafs, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
L4.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

14.5- A com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local

de ent
14.6- r dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

15.1- ete infração administrativa, nos termos da Lei ns. 14.133, de0t/0412021, o Contratado que:

a) der car

b) der car

dos servir
c) der car
d) enseja

psa à inexecução

[sa à inexecução que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

fos Rúblicos ou a

lsa a rnexecuçao

r o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) pratica ato fraudulento na execução do contrato;
g) com
h) prat

r-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ato lesivo previsto no art,5s da Lei ne.72.846, de 01/08/2013.
15.2- Se aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar

a impos o de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de2O27);
b) lmpedlmento de licitar e contretar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b" , "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4e, da Lei ns 14.133 , de 20211;

c) Declarfeão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e" , "?' ,'lE" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a

imposiçãô de penalidade mais grave (art, 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa te:
l) Moratória de t% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de (trinta)dias;
il)M deO,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
atéom de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou re o da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato
ll,1) O a so superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descump ento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 1,4.1 de 2021.
ilr) para as infrações descritas nas alíneas "e" e "h" do subitem I2.1, de 2Oo/o a 30% do valor
do Cont
tv) satória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "â", "b", "c" e "d" do subitem 12.1,

del%a
15.3- A

do valor do Contrato.
icação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 74.t33, deOL/O4l2O27l;
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

fixado neste

uatro

Éc o^;

156, § 7e a Lei ne. 74.t33, de 07/04/2021);

Rua Quinze de Novembro, no 606, Centro, lguatu-CE, CEP 53,5lX){111
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15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a d

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne,

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além d

zo de L5 (quinze) as úteis,

de 07loa/202

ape
ao va pagamento event

diferença será desc(

ualmente
rntada da

4.133, de

recolhida
runicação

s o rito

ou pa ra

ica serão

IRATADO,

lica prévia

icação da

a fins de

rcional de
r4.133, de

lícitar ou

de multa
total ou

de outros

enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em proc

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o pro

da Lei ns. 14.1.33, deOUO4|202L, para as penalidades

de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (a

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orient !ções dos

órgãos de controle
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 74.t33,de0L/041202L, ou em trutras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 3e, da tei ne. !
o7o4lzo2tl; I

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da cori

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONI

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríd
(art. 150, da Lei ns. 14.133, deúl}alz)2ll;
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quínze) dias úteis, contado da data de apl

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parl

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art, 161 da Lei ns. 1

oloa/2021]r;
75,t2- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14,133, deOLlO4l2021;
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obs
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

15. L0- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica s OU

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aseas
normas da Lei ne. L4.733, de 0UOa/2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua i execução
total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exec ução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
simples apostila;

ed ia nte

cúusur.Á
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16.3- As

que o

ende
16.4- O

devam se

16,5- Apd

reoresenl
conterá irl

execuçaq
aferição c

16.7-

ocorrênci
autoridac
16.9.3- O

fins de en

e do paga

15.9.4- O

municações entre o órgão ou entidade e a
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de m nica

lizadas por escrito sempre
para esse fim, conforme

16.6- Fiscalização
16.6.1- A ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos

su bstitutos (arl. L77, ca put, da Lei ns. L4.733, de OU Oa/ 2021)

zação Técnica
16.7.t- fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as co estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
76.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacion as à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos itos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. 14.133, deOtlO4/20271;
76.7.3- | entificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações
para a da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
76.7.4- fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação gue

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras' se for o caso; 

r a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscar

ao gestor do contrato;
or do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
pestiva ou à prorrogação contratual.

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manute nção das condições de habilitação da

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

a posti I a

necessá

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

1.6.8.2- so ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tem nte na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, ando ultrapassar a sua competência.

16.9- Gestor do Contrato
16.9.1- gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato
exemplo

do todos os registros formaís da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

elabora
atendim da finalidade da administração;
76.9.2- O Bestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
,rgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

r cumpridas de imediato;
is a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

:ante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

rformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
los resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

as relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

etência;
das condições de habilitação da contratada, para

blemas que obstam o fluxo normal da liquidação
is;

gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

Y
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seu desempenho na execução contratual, baseado cadores

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do c ro de ate

da

CU

ente definidos e afqridos, e a

mprimento de obrifações;
:rativo de

o art. 158

h" o .rro;
:ução dos

5 para o

documentação pertinente ao setor de contratos para a

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para o de processo adminisl
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
da Lei ne. L4.L33, de OllO4/202t, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforf
16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consei
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadar

aprimoramento das atividades da Administração;
76.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fi
gestão nos termos do contrato.

ização e

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencid o o prazo ne le

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas

contraentes;
L7.7.I- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, qu

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contratc
lhe oferece vantagem;
77.L.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (,

desse dia;
77.L.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este su

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após

comunicação;
L7 .2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipul
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. L4.133,
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
77.2.L- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

77 .2.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará resctsao

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.7- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formal o termo
aditivo para alteração subjetiva;
17.3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
17.3.t- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
t7.3.3- lndenizações e multas.
17.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio el
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
Lei ne. 14.133, de Ot/O4l2O27l;
17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade co
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini
o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.s 14.133, deOlOal2O2Ll.

contrato, desde que haja a

dois) meses de antecedência

rbitem ocorra com fnenos de

2 (dois) meses dà data da

adas, ou antes do prazo nele
de 07/04/202L, bem como

ionômico-
caput, da

natureza
intrata nte

fiestão do

ldade, até

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e m ido pela
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,
o disposto na Lei ne. 74.L33, deOU04/2O21e suas alterações posteriores.

bservado

Rga Quinze de Novembro, n'606, Centto, l8uatu-CE, CfP 63.500{11
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19.1- As rtes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, o Ceará, como o único competente
para dir ir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, estan assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,
lida e a conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos
e legais

lguatu-CE, 22 de abril de2026

NATALIA
Secretári
Secretari

BASTOS FERREIRA TAVARES

Municipal de Educação

Prefeitura de lguatu/CE
CONTRATANTE

lT CANDIDO Assinado de forma digital por lT

LrDA : 3 2 8 e 2 8 o 3 o oo I e4 ;:);',1T gBl;T 
?3, 
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Proprietário
IT CANDIDO LTDA-ME

CNPJ sob o ns 32.892,803/0001-94
CONTRATADA

TESTEM NHAS:

1) Nome
CPF ?i r.

.f,

2) Nome:
CPF: Oí)7x( Ç{t
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